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DECRETO 091/2020 

 

Dispõe sobre medidas de segurança e saúde 
pública de importância internacional decorrente 
do Coronavirus – COVID-19 para a realização do 
Concurso 01/2020 na cidade Floresta. 

 

  ADEMIR LUIZ MACIEL, Prefeito do Município de Floresta, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

 CONSIDERANDO a realização do concurso publico municipal para 
preenchimento de diversos cargos da administração pública, sob nº 001/2020.  

 CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 14/2020 que 
expediu sejam rigorosamente observadas às medidas necessárias à 
prevenção e segurança dos candidatos durante a realização do Concurso 
Público Municipal, no dia 03/05/2020, diante da Pandemia do Coronavirus – 
COVID-19; 

DECRETA 

 Art. 1.º Fica determinada a obrigatoriedade do uso de máscaras para 
todos os candidatos e funcionários nos locais de prova, em observância à Lei 
Estadual nº 20.819/2020, devendo a máscara ser disponibilizada pelo 
Município, com vistas a evitar futura alegação de fraude; 

 Art. 2º. Ficarão os portões abertos antecipadamente, conforme o edital 
nº 04/2020 e 06/2020 do concurso 01/2020, e os candidatos serão alocados 
em suas respectivas salas tão logo cheguem ao local, vedando-se a 
aglomeração e trânsito de pessoas antes da realização das provas. 

 Art. 3º Em caso de evidente necessidade de formação de filas será 
demarcado o posicionamento das pessoas para que mantenham o 
distanciamento mínimo recomendado pelas normas estaduais e municipais. 

 Art. 4º Será alocado um funcionário em cada local de prova para 

constante limpeza e desinfecção das áreas com maior passagem de pessoas, 

bem como dos sanitários, inclusive após o uso individualizado. 
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 Art. 5º Ficarão posicionados os candidatos, em cada uma das salas, de 

maneira que mantenham entre si o distanciamento mínimo recomendado 

pelas normas estaduais e municipais durante a realização da prova. 

 Art. 6º Os fiscais de prova serão devidamente orientados quanto às 

cautelas necessárias e, sobretudo, para que higienizem as mãos antes e 

depois de realizarem a entrega das provas, bem como após qualquer contato 

com os candidatos ou seus materiais. 

 Art. 7º Será amplamente disponibilizado álcool gel 70º, que deverá ser 

oferecido, inclusive, durante a realização da prova, a pedido dos candidatos. 

 Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floresta, aos 30 (trinta) dias do mês 
de abril do ano de 2020. 

 

 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito do Município de Floresta, Estado do Paraná, Ademir Luiz Maciel, no uso de suas atribuições, e na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal e  pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições 
legais aplicáveis, sob a supervisão da Comissão Organizadora do Concurso Público instituída pelo Decreto n° 
024/2020, TORNA PÚBLICA a retificação do Anexo I e Anexo VI do Edital de Abertura. 
 

1. Retifica-se a matéria especifica dos cargos: Educador Infantil e Professor, prevista no Anexo I, item 3, subitem 
“B” passando valer o que segue: 

 
3. MATÉRIA ESPECIFICA POR CARGO 
B. EDUCADOR INFANTIL E PROFESSOR: LDB - Lei de Diretrizes e Bases (Lei n° 9.394, de 20 de Dezembro de 
1996) e suas emendas. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações que dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e lei nº 10.639-2003 História e Cultura Afro Brasileira e Africana. BNCC, tendências pedagógicas 
(pensadores em educação) as Concepções de Educação e suas Repercussões na Organização do Trabalho Escolar: 
Avaliação da aprendizagem; Relação professor – aluno – conhecimento – afetividade (Wallon); Competência e 
compromisso do educador; O trabalho com o conhecimento escolar – interdisciplinaridade – transposição didática; 
Concepções de currículo: teorias críticas e pós-críticas; Planejamento; A Escola: A função social da escola; A relação 
escola/comunidade; Desenvolvimento e Aprendizagem: Concepções de Aprendizagem; Construção das estruturas 
cognitivas – as contribuições de Piaget; Desenvolvimento das funções psíquicas superiores – as contribuições de 
Vygotsky; Princípios Metodológicos: Alfabetização: concepções epistemológicas; Os processos construtivos da leitura 
e da escrita; A produção de textos como prática social; Aspectos metodológicos da alfabetização; Avaliação da 
aprendizagem no processo de alfabetização; Encaminhamento metodológico das áreas do conhecimento. 

 
2. Retifica-se a data de recurso para o indeferimento de isenção de taxa, prevista no Anexo VI, passando valer o 

que segue: 
 

Descrição  Data 

Recurso contra resultado do pedido de isenção de taxa 18 e 19.03.2020 

 
3. Permanecem inalterados os demais itens do Edital de Abertura.  

 
4. Não houveram recursos face ao Edital de Abertura.  

 
 

Floresta, Estado do Paraná, em 16 de março de 2020. 
 
 
Ademir Luiz Maciel  
Prefeito 
 
Comissão Organizadora: 
 
Andressa Carina Marcola Casado Pastorelli 
Presidente da Comissão     
 
Fabricia Cristina Iori Luchezi Campagnoli  
Secretário 
 
Natalia Tamara Santos Oliveira  
Membro 
 
Vagner Valter Sanches  
Membro 
 
Wanda da Conceição Martins  
Membro  
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O Prefeito do Municipio de Floresta, Estado do Paraná, Ademir Luiz Maciel, no uso de suas atribuições, e na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal e  pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições 
legais aplicáveis, sob a supervisão da Comissão Organizadora do Concurso Público instituída pelo Decreto n° 
024/2020, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público, destinado ao 
preenchimento de vagas existentes, cadastro de reserva e as que vierem à surgir durante a validade do concurso, 
sob o regime Estatutário. 
  
A realização deste Concurso Público ocorre em conformidade com o previsto no Processo Administrativo nº 
117/2019, Tomada de Preços nº 04/2019 e do Termo de Contrato nº  04/2020. 
 
O Concurso Público, observada a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no presente Edital, e 
executado pela empresa EPL concursos, com sede na Avenida Rio de Janeiro n° 619, Jd. Independência - Sarandi – 
Paraná - CEP 87 113-250, Fone 44 3034-9600, endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br e correio eletrônico 
contato@eplconcursos.com.br. 
 
1. QUADRO DE CARGOS, LOTAÇÃO, VAGAS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E PROVAS 
1.1. O candidato deverá efetuar sua inscrição, para o cargo ao qual deseja participar deste Concurso Público 
conforme tabela a seguir: 
 

Cargo Vagas 

Carga 

horária 

Semanal 

Salário 

Mensal (R$) 
Requisitos Mínimos 

Valor Taxa 

R$ 

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino 02 44 R$ 1.079,40 Alfabetizado. 32,00 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Masculino 

05 44 R$ 1.079,40 Alfabetizado. 32,00 

Educador Infantil 03 30 R$ 2.164,61 

Magistério concluído ou 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso Normal 
Superior. 

64,00 

Eletricista 01 44 R$ 1.295,28 
Ensino Fundamental 
incompleto. 

38,00 

Enfermeiro 01 40 R$ 3.076,29 
Curso de nível superior de 
Enfermagem e registro no 
Conselho de Classe. 

92,00 

Farmacêutico 01 40 R$ 2.860,41 
Curso de nível superior de 
Farmácia e registro no 
Conselho de Classe. 

85,00 

Motorista D 03 44 R$ 1.295,28 
Alfabetizado e Carteira 
Nacional de Habilitação, no 
mínimo, categoria “D”. 

38,00 

Operador de Máquinas Pesadas 02 44 R$ 1.295,28 
Alfabetizado e Carteira 
Nacional de Habilitação, no 
mínimo, categoria ‘’C’'. 

38,00 

Professor 04 20 R$ 1.443,07 

Magistério concluído ou 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso Normal 
Superior. 

43,00 

Recepcionista 02 35 R$ 1.064,70 Ensino médio completo. 31,00 

Técnico em Enfermagem 02 40 R$ 1.643,25 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico na área e 
registro no Conselho de 
Classe. 

49,00 
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Tratorista 01 44 R$ 1.187,34 
Alfabetizado e Carteira 
Nacional de Habilitação, 
categoria ‘’C’'. 

35,00 

Vigia 01 44 R$ 1.045,00 Alfabetizado. 31,00 

* Cadastro de Reserva 
 
2. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 
2.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado de acordo com o Art. 12º da Constituição da República Federativa, cujo 
processo tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições. 
2.2. Os candidatos deverão possuir idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data da admissão. 
2.3. Os candidatos deverão estar em dia com as obrigações do serviço militar (se do sexo masculino) e resultantes 
da legislação eleitoral. 
2.4. Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo, na data da posse. 
2.5. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, a Administração, a Fé Pública, os Costumes e os 
previstos na Lei 11.343 de 23/08/06. 
2.6. Os candidatos deverão comprovar aptidão física e mental por Serviço Médico Pericial.  
 
3. DA INSCRIÇÃO, DO REQUERIMENTO E DEMAIS EXIGÊNCIAS NO ATO 
3.1. O pedido de inscrição deverá ser efetuado via Internet, no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br. 
3.2. Não será aceita inscrição por via postal, fax ou correio eletrônico. 
3.3. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer este Edital na íntegra e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo pleiteado, sendo que o pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem haverá isenção total ou parcial, salvo em caso de anulação 
plena deste Concurso Público. 
3.4. Para efetuar a inscrição, é indispensável o preenchimento completo da ficha de inscrição. 
3.5. As inscrições estarão disponíveis no site a partir das 11h00min horas, do dia 05 de março de 2020 até as 
11h00min horas do dia 01 de abril de 2020, devendo o candidato preencher, obrigatoriamente, de forma completa 
e correta, todos os campos da ficha de solicitação de inscrição, fazer a conferência das informações. O prazo 
máximo para reimprimir o boleto bancário e pagar a taxa de inscrição em qualquer agência bancária do território 
nacional, ou pela Internet via “bankline” será até o 02 de abril de 2020. 
3.6. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato de 
todas as condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na ficha de solicitação de inscrição que tem ciência 
e concorda que quando convocado deverá entregar todos os documentos comprobatórios exigidos para o cargo, por 
ocasião da nomeação. 
3.7. O boleto bancário referido no item 3.5 (três ponto cinco) deverá ser impresso pelo candidato, após a conclusão 
do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição. 
3.8. O valor da taxa de inscrição será conforme constante no Quadro do item 1. 
3.9. As inscrições realizadas com pagamento após a data citada no item 3.5 (três ponto cinco) serão indeferidas. 
3.10. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser realizado com cheque que venha a ser devolvido, por qualquer 
motivo, a Comissão Especial do Concurso Público reserva-se ao direito de indeferir a inscrição e tomar as medidas 
legais cabíveis. 
3.11. A Comissão Especial do Concurso Público não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.12. Não será aceita inscrição condicional ou extemporânea. 
3.13. A inscrição somente será considerada confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa de 
inscrição.  
3.14. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, devendo ser 
apresentado quando houver necessidade. 
3.15. As informações prestadas no pedido de inscrição via Internet serão de exclusiva responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão Especial do Concurso Público do direito de excluir do certame o candidato que não preencher 
o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, pela formalização desses atos, o conhecimento 
pormenorizado deste Edital, com a consequente aceitação de todos os seus termos. 
3.16. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha de Inscrição acarretará em insubsistência da 
inscrição, nulidade de aprovação e/ou da classificação, além da perda dos direitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis. 
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3.17. A efetivação da inscrição implica a sujeição deste Edital em todos os seus termos. 
3.18. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo 
cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o candidato deverá fazer a opção por um deles, ficando 
eliminado nas outras opções em que constar como ausente. 
3.19. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de 
inscrição. 
3.20. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 
3.21. Haverá isenção de taxa de inscrição para os candidatos que comprovarem a efetiva prestação de serviço à 
Justiça Eleitoral nos moldes da Lei Municipal n° 1.388/2018. 
3.22. O pedido de isenção é de 05 de março de 2020 a 09 de março de  2020. 
3.23. O candidato que não efetuar o pedido de isenção no período estabelecido no item anterior, não anexar 
documentos ou não atender aos requisitos legais, não terá a isenção concedida. 
3.24.Durante o período de pedido de isenção o candidato deverá no momento de realização da inscrição, solicitar a 
isenção e incluir os documentos elencados na Lei Municipal n° 3.188/2018, como comprovação dos requisitos ali 
exigidos.  
3.25. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação do Concurso 
Público, além da aplicação das demais sanções legais.  
3.26. A iserção dos documentos no sistema, através da inscrição pode ocorrer através de documentos formato PDF 
ou JPEG . 
3.27.  Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições e 
formalidades estabelecidas neste Edital.  
3.28. É de inteira responsabilidade do candidato a inserção dos documentos, assim como o pedido de isenção. 
3.29. O Edital contendo a relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgado até 
17 de março de 2020, através do endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br. 
3.30. Quanto ao indeferimento do pedido de isenção caberá recurso nos moldes do item 12. 
3.31. Não será concedida isenção do pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) Fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) Não observar a forma e os prazos estabelecidos no subitem anteriores; 
3.32. O candidato com pedido de isenção indeferido deverá realizar o pagamento do boleto de inscrição nos moldes 
deste edital. 
3.33. Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa clicando 
no ícone “Contato” do site www.eplconcursos.com.br. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Conforme Decreto Federal n° 9.508/2018, às pessoas com deficiência serão reservadas no mínimo 5% (cinco 
por cento) do total das vagas da Administração, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e o 
cargo/área de qualificação a exercer. 
4.2. Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas ou nas categorias discriminadas no art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto nº 5.296/2004, 
no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764/2012(Transtorno do Espectro Autista) e no enunciado da Súmula nº 377 do 
Superior Tribunal de Justiça (Visão monocular), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.  
4.3. Não serão considerados como pessoa com deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na 
realização da prova pela pessoa com deficiência, é obstativa à inscrição na Seleção  Competitiva Pública. 
4.5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material tecnológico de 
uso habitual. 
4.6. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como pessoa com deficiência 
deverá efetuar sua inscrição na forma determinada no item 3, indicando tal condição e após deverá remeter pelo 
correio, através de Sedex com AR (Aviso de Recebimento) os documentos abaixo identificados: 
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a) “Requerimento Pessoa com Deficiência”, conforme Anexo III. Àqueles que em virtude de deficiência necessitar 
de tratamento diferenciado no dia da prova, deverá indicar neste requerimento; 
b) Laudo médico original (ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID-10), bem como à provável causa da deficiência de que é portador;  
4.6.1. Os documentos elencados no item 4.6 deverão ser enviados para: 

À EPL-Concursos 
Ref.: DO MUNICÍPIO DE FLORESTA – ESTADO DO PARANÁ 
Concurso Público nº 001/2020 
Portador de Deficiência – Laudo Médico e Requerimento de Pessoa com Deficiência 
Avenida Rio de Janeiro n° 619 – CEP: 87.113-250 – Sarandi – Paraná  

4.7. A pessoa com deficiência que não especificar no Requerimento a necessidade de tratamento diferenciado no dia 
da prova, não poderá fazê-lo em momento posterior. 
4.8. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo, 
preenchendo o “Requerimento Pessoa com Deficiência”, e juntar além dos documentos elencados no item 4.6 uma 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
4.9. Os documentos indicados nos itens anteriores devem ser encaminhados dentro do período de inscrição. Não 
será considerado o pedido de inscrição como pessoa com deficiência solicitado fora do prazo, valendo como 
comprovação de envio no prazo, a data de postagem no correio, sendo analisados somente os documentos com data 
de postagem até 01 de abril de 2020. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de 
documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.  
4.10. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial, serão oferecidas provas ampliadas, com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
4.11. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados não serão considerados como pessoa com 
deficiência. 
4.12. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, horário e local da realização das provas. 
4.13. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 
serão preenchidas pelos demais aprovados, em estrita observância à ordem classificatória. 
4.14. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indeferimento de sua inscrição ou da condição de 
deficiente, na forma do item 12 deste Edital.  
 
5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1. O Edital de homologação das inscrições será afixado em Edital no Mural Oficial no prédio da Prefeitura do 
Município de  Floresta, no Diário Oficial do Município e divulgadas no endereços eletrônicos:  
www.eplconcursos.com.br, até a data de 14 de abril de 2020. 
5.2. É de competência da Comissão Organizadora de Concurso Público, por meio de sua Presidência, o 
indeferimento das inscrições que não atenderem às exigências do presente Edital.  
 
6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
6.1. Na data de 24 de abril de 2020, será divulgado o edital com os locais de provas dos candidatos para a Prova 
Objetiva. O Edital estará disponível no Mural Oficial no prédio da Prefeitura do Município de Floresta, no Diário Oficial 
do Município e divulgadas no endereço eletrônico:  www.eplconcursos.com.br. 
6.2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada na cidade de Floresta-PR, na data de 03 
de maio de 2020, em horário a ser divulgado através do edital de local de prova. A prova terá duração máxima de 03 
(três) horas, contados a partir de seu início. 
6.2.1. Poderá ocorrer alteração na data das provas em virtude do número de candidatos inscritos. Podendo ainda a 
prova ser aplicada em cidade próxima com maior capacidade de atendimento aos candidatos inscritos.  
6.3. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do Concurso Público.  
6.4. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do 
início previsto no item 6.2. 
6.5. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de: 
a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a devida autenticação de 
recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição homologado; 
b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por órgão público (São 
considerados documentos de identidade as carteiras  e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
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Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de 
Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, 
a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da 
Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97); 
c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa. 
d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova Objetiva, cédula de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar boletim de ocorrência original emitido pela 
delegacia. 
6.6. Não serão aceitos documentos digitais. Somente serão aceitos documentos originais apresentados em 
sua forma física. 
6.7. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento via telefone ou e-mail. 
6.87. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova. 
 
7. DA PROVA OBJETIVA 
7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 04 (quatro) opções (A, B, C, D), sendo 
apenas uma única correta, distribuídas em matérias conforme o Anexo I, deste Edital. 
7.2. O conteúdo programático das provas objetivas está contido no Anexo I, deste Edital. 
7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
instrumento válido para a sua correção, sendo que o prejuízo advindo do preenchimento incorreto será de inteira 
responsabilidade do candidato não havendo substituição da mesma. O preenchimento da Folha de Respostas deve 
ser realizado com caneta esferográfica de cor preta ou azul, escrita grossa.  
7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será eliminado do Concurso 
Público.  
7.5. O gabarito da Prova Objetiva será afixado em Edital no Mural Oficial no prédio da Prefeitura do Município de  
Floresta, no Diário Oficial do Município e divulgadas no endereço eletrônico:  www.eplconcursos.com.br, no próximo 
dia útil após aplicação da prova. 
7.6. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva nota igual ou superior a 50 (cinquenta). 
7.7. O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas depois de decorrido 60 (sessenta) 
minutos do seu início. 
7.8. Ao término da prova o candidato deverá solicitar a presença do fiscal em sua carteira e entregar a Folha de 
Respostas, retendo para si apenas o caderno de provas, desde que transcorrido 60 (sessenta) minutos do início da 
prova. 
a. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de prova, após transcorrido 60 (sessenta) minutos do seu 
início, devendo permanecer dentro da sala a qual está realizando a prova. 
b. Não será fornecido através de e-mail ou qualquer outro meio digital o caderno de prova, o candidato que deseja ter 
seu caderno de prova, deverá cumprir as determinações do subitem “a”, acima descrito. 
7.9. Os 02 (dois) últimos candidatos só poderão deixar a sala juntos, após entregarem suas folhas de respostas, 
realizarem a conferência de todos os documentos e assinarem o Termo de Fechamento do Malote, de acordo com as 
orientações do Fiscal de Sala. 
 
8. DA PROVA DE TÍTULOS 
8.1. A prova de títulos será aplicada aos cargos de PROFESSOR EDUCADOR INFANTIL e não tem caráter 
obrigatório.  
8.2. Na data de 20 de maio de 2020, será divulgado o edital de convocação com os locais para entrega dos 
documentos da prova de títulos, o Edital será divulgado através do site www.eplconcursos.com.br .  
8.2.1. A prova de títulos será aplicada na cidade de Floresta-PR,  em local e hora a serem definidos no edital de 
convocação de prova de títulos na data de 24 de maio de 2020, podendo ser alterada em virtude da quantidade de 
candidatos e disponibilidade de locais para sua aplicação. 
8.2.2. O candidato poderá entregar junto com os títulos os seu Cartão do Candidato ou Comprovante de Inscrição, 
correspondente ao cargo para o qual esteja realizando a prova. 
8.3. Os títulos são de caráter classificatório, sendo de responsabilidade do candidato a sua apresentação.  
8.4. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados no item 8.4.1. 
8.4.1. A pontuação referente aos títulos será aplicada conforme tabela abaixo: 
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 TÍTULOS Quantidade Pontuação 
Individual 

Pontuação 
total 

1 Graduação 01 1,00 1,00 

2 Pós Graduação 01 1,00 1,00 

3 Mestrado 01 1,00 1,00 

4 Doutorado 01 1,00 1,00 

 TOTAL  04  4,00 

 
8.5. Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de graduação, pós graduação, mestrado ou doutorado, 
deverão ser expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC. Será aceita certidão e/ou declaração de 
conclusão de curso, desde que acompanhada do histórico escolar. Os demais cursos ou seminários deverão ser 
apresentados em papel timbrado da empresa emitente sendo devidamente assinado por pessoa responsável. 
8.6. Todos os documentos apresentados para a Prova de Títulos (declarações, certificados, diplomas, histórico 
escolar etc.) deverão ser apresentados em cópia autenticada por tabelião público. 
8.7. A Prova de Títulos tem o caráter classificatório sendo sua nota somada a nota da prova objetiva.  
8.8. Os títulos deverão estar concluídos na data de realização da Prova Objetiva. Não serão avaliados títulos de 
cursos sem conclusão. 
8.9. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre o local, data e horário para entrega dos títulos. A não 
apresentação dos títulos, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e o mesmo não 
pontuará. 
8.10. O resultado preliminar da Prova de Títulos será divulgado através de Edital no Mural Oficial no prédio da 
Prefeitura do Município de  Floresta, no Diário Oficial do Município e divulgadas no endereços eletrônico:  
www.eplconcursos.com.br, a partir de 27 de maio de 2020. 
8.11. Somente serão analisados os títulos de candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
 
9. DA PROVA PRÁTICA 
9.1. A prova prática será aplicada aos cargos de: Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Tratorista. 
9.1.1. Na data de 20 de maio 2020, será divulgado o edital com os locais de provas dos candidatos para a Prova 
Prática. O Edital será divulgado através do site www.eplconcursos.com.br .  
9.1.2. A prova prática será aplicada na cidade de Floresta-PR,  em local e hora a serem definidos no edital de local 
de prova na data de 24 de maio de 2020, podendo ser alterada em virtude da quantidade de candidatos e 
disponibilidade de locais para sua aplicação. 
9.1.3. Somente realizará a prova prática o candidato que for aprovado na prova objetiva. 
9.2. A prova prática corresponde à realização de tarefas conforme quadro abaixo: 
 

CARGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO DOS 
PONTOS 

Motorista D 

Prova será realizada em ônibus escolar. Exame prático de direção veicular, 
será avaliado na presença de examinadores, em percurso a ser 
determinado no momento da prova. 
A prova será composta de etapa única eliminatória consistirá no 
comportamento do candidato com relação as regras gerais de trânsito e 
seu desempenho na condução do veículo como: baliza, partida e parada, 
rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, 
velocidade desenvolvida, obediência da sinalização de trânsito 
(vertical/horizontal) e semafórica, como também outras situações verificada 
durante a realização da prova prática. O aproveitamento do candidato na 
prova de direção veicular será avaliado em função da pontuação negativa 
das faltas cometidas no percurso.   
 
A tabela com a distribuição dos pontos está contida no Anexo IV. 
 
O candidato que cometer qualquer falta eliminatória estará eliminado da 
prova sendo desclassificado.  
 

100 
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Somente poderá realizar a prova prática o candidato que apresentar 
carteira nacional de habilitação vigente nos termos da lei e no mínimo 
categoria “D” ou superior. 

Operador de 
Máquinas Pesadas 
 
OU 
 
Tratorista 

A prova será aplicada para Operador de Máquinas na Pá Carregadeira e 
para o cargo de Tratorista no Trator, com Tempo de prova: Até 15 minutos 
Tarefa: o candidato deverá executar uma tarefa, a qual será a mesma para 
todos os candidatos.  
 
A tabela com a distribuição dos pontos está contida no Anexo V. 
 
Somente poderá realizar a prova prática o candidato que apresentar 
carteira nacional de habilitação vigente nos termos da lei e no mínimo 
categoria “C” ou superior. 

100 

9.3. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos no local da prova: 
a) Sem a Carteira Nacional de Habilitação correspondente ao cargo pretendido, quando exigido;  
b) Sem documento oficial, original com foto, para os cargos que não exigem Carteira Nacional de Habilitação;  
c) Após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente eliminados do Concurso 
Público;  
d) Portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espécie, livros, cadernos e outros materiais 
de consulta, sendo eventual uso acarretará a eliminação do candidato do concurso.  
e) Acompanhados de crianças ou mesmo de adultos. 
9.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato do local de provas. 
9.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante responsável pela guarda da criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A candidata 
que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova. 
9.6. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre o 
local, data e horário da realização da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, 
qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso 
Público. 
9.7. O resultado da preliminar da  Prova Prática será afixado em Edital no Mural Oficial da Prefeitura e divulgado 
através do site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 27 de maio de 2020. 
9.8. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Prática nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
9.9. O candidato considerado REPROVADO, será automaticamente eliminado do Concurso.  
 
10. CRITÉRIO DE DESEMPATE  
10.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da pontuação obtida por cada candidato e, em caso 
de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver maior idade. 
b) Tiver maior pontuação nas questões de Matéria Específica.  
c) Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Português. 
d) Tiver maior número de filhos. 
e) Sorteio público.  
 
11.  DO RESULTADO PRELIMINAR E FINAL 
11.1. O resultado classificatório será obtido da seguinte forma: 
a) para os cargos com apenas prova objetiva a nota final, será a nota alcançada pelos candidatos na prova objetiva. 
b) para os cargos com prova de títulos, a nota final será obtida através da soma da nota da prova objetiva com a nota 
da prova de títulos; 
c) O resultado final será divulgado em duas listas, por ordem decrescente de nota obtida, contemplando a primeira 
lista a pontuação de todos os candidatos aprovados por cargo/área, (Resultado Final Aprovados); inclusive aqueles 
que optarem por concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência e a segunda para pessoa com 
deficiência. 
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11.2. O resultado preliminar da prova objetiva do Concurso será afixado em Edital no Mural Oficial no prédio da 
Prefeitura do Município de  Floresta, no Diário Oficial do Município e divulgadas no endereço eletrônico:  
www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 13 de maio de 2020. 
11.3. Na data 03 de junho de 2020 será publicado o resultado oficial dos candidatos aprovados, dele caberá recurso 
de 05 dias úteis, nos moldes do item 12. 
11.4. O resultado final será divulgado até a data de 17 de junho de 2020, dele não caberá recurso. 
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS (PELA LEI DO MUNICÍPIO SÃO 5 DIAS DE RECURSO) 
12.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, nos 2 dias seguintes à data das respectivas divulgações através 
do site www.eplconcursos.com.br, a partir das 09h00min do dia inicial até as 17h00min do dia final, em relação: 
a) ao Edital de Abertura do Concurso Público; 
b) ao Indeferimento das Inscrições; 
c) às Questões e Gabarito Preliminar da Prova Objetiva; 
d) a avaliação preliminar da prova de títulos; 
e) a avaliação preliminar da prova prática; 
f) à Classificação Preliminar dos candidatos; 
g) ao Indeferimento do pedido de isenção de taxa. 
12.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site: www.eplconcursos.com.br . 
12.2.1. Para interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o Link “Recursos” informando seu 
CPF/MF selecionar o tipo de recurso e descrever sua argumentação em campo próprio para esse fim. O link ficará 
disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 12.1.  
12.2.2. Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido nas alíneas do item 12.1, devendo o 
candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito. Para o recurso referente na alínea 
“c”, será admitido um recurso por candidato para cada questão. 
12.2.3. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá referenciar a bibliografia, artigo, fonte de 
consulta eventualmente utilizada de forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, 
disponibilizar o link para acesso das informações ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de 
qualquer formato. 
12.2.4. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos que 
não os estipulados neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento. 
12.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 
classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 
classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação 
mínima exigida para a classificação. 
12.3.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. 
12.4. As deliberações decorrentes da análise dos recursos serão divulgadas através de edital específico no Mural 
Oficial no prédio da Prefeitura do Município de  Floresta, no Diário Oficial do Município e divulgadas no endereço 
eletrônico:  www.eplconcursos.com.br,  juntamente com o edital contendo eventuais retificações de gabarito, 
resultado ou classificação, se for o caso. 
12.4.1. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do Concurso Público, contendo as razões das 
deliberações da Banca Examinadora, ficará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Floresta, a 
partir da data de sua divulgação, para eventual consulta dos interessados. 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO  
13.1. Ocorrerá a homologação do concurso, depois de transcorridos todos os prazos recursais. 
13.2. A homologação será afixada em Edital no Mural Oficial no prédio da Prefeitura do Município de  Floresta, no 
Diário Oficial do Município e divulgadas no endereço eletrônico:  www.eplconcursos.com.br. 
13.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 
de sua homologação no Diario Oficial do Município de Floresta, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
14.  DA NOMEAÇÃO 
14.1. A nomeação do candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos para a investidura 
constantes neste Edital e da legislação vigente. 
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14.2. A nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória deste Concurso Público e atenderá ao requisito de 
Aprovação em Exame de Saúde Física e Mental a ser efetuado pelo órgão competente indicado pela Prefeitura 
Municipal de Floresta, como consta no item 14.1 do presente Edital. 
14.3. Os candidatos convocados para a nomeação terão o prazo de 10 (dez) dias da publicação do Edital de 
Convocação no Diario Oficial do Município, para se apresentarem na sede da Prefeitura, a fim de cumprirem com 
todas as formalidades exigíveis para a concretização do ato, no prazo supracitado. 
14.4. O candidato deverá no prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Floresta, comprovar que preenche os 
requisitos para admissão, previstos no Edital do Concurso Público e legislação pertinente a matéria e ainda 
comprovar a idade mínima de 18 (dezoito) anos até essa data, devendo ainda apresentar os documentos abaixo 
relacionados, em fotocópias autenticadas: 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal; 
c) PIS/PASEP; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista; 
f)  Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio; 
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúvo(a)); 
i)  Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
j)  Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
l)  Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma reconhecida, nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal; 
m) Uma foto 3x4, recente; 
n) Declaração de bens do ùltimo exercício já exigível, na forma da lei. 
 
14.5. O candidato classificado e desde que observado o número de vagas existentes, será convocado para a posse 
com base no disposto nos itens 14.1, 14.2, 14.3 e 14.4. 
14.6. O concursado, quando chamado, não tomar posse nos prazos previstos neste edital, passará matematicamente 
como último integrante na lista de classificados. 
 
15. DO EXAME MÉDICO E DA POSSE 
15.1. O candidato aprovado e habilitado para tomar posse no cargo deverá, obrigatoriamente, submeter-se à 
Avaliação Física e Mental, em caráter eliminatório, a ser efetuada por médico oficial do município, em dia e local 
previamente designados pela Secretaria de Administração. 
15.2. A posse dar-se-á nos prazos legais, após a publicação do ato de nomeação no mural de publicação de atos 
oficiais do Floresta e no Site Oficial, considerando-se eliminado o candidato que deixar de comparecer no prazo 
estabelecido no item 14.3. 
 
16. DAS PROIBIÇÕES PARA INGRESSO DOS CANDIDATOS NOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 
OBJETIVAS E PROVA PRÁTICA E FATOS PARA SUA ELIMINAÇÃO 
16.1. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos nos locais de realização das Provas 
Objetivas: 
a) Sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos nos itens anteriores;  
b) Sem a Carteira Nacional de Habilitação com foto, correspondente ao cargo pretendido, quando exigido (quando 
da Prova Prática);  
c) Após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente eliminados do Concurso 
Público;  
d) Portando celular ligado, aparelhos eletrônicos de qualquer espécie, calculadoras de qualquer espécie, 
livros, cadernos e outros materiais de consulta; 
e) Acompanhados de crianças ou mesmo de adultos. 
16.2. O candidato que comparecer ao local de prova portando celular mesmo que desligado e/ou quaisquer outros 
equipamentos, até mesmo relógios analógicos de pequeno porte, deverão acondicionar tais equipamentos em 
embalagem de segurança fornecida pelo fiscal de sala, podendo abrir a embalagem e manusear os equipamento 
somente quando estiverem fora do local de realização das provas. 
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16.3. O candidato que comparecer ao local de prova portando bolsas, bonés, qualquer outro material, de médio ou 
grande porte, deverá deixar amostra na frente da sala ou ao lado da carteira, podendo retirar ou manusear o material 
somente ao término da prova. 
16.4. O candidato que por descuido deixar o celular tocar, seja qual for o motivo (por exemplo alarme), mesmo que o 
objeto esteja dentro do envelope de segurança lacrado, estará eliminado do concurso automaticamente, sendo 
solicitado sua retirada da sala e a informação constará em Ata.  
16.4.1. Mesmo com a recusa do candidato em se retirar, as informações serão constadas em Ata de Sala, e o 
mesmo será desclassificado.  
16.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas. 
16.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante responsável pela guarda da criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A candidata 
que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova. 
16.7. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre o 
local, data e horário de realização das provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à qualquer 
prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso 
Público. 
16.8. A empresa, a comissão do concurso, ou qualquer outro membro da equipe não se responsabiliza por material 
que o candidato tenha levado consigo para realização da prova. 
16.9. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização das fases;  
b) for responsável por falsa identificação pessoal;  
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação;  
d) ausentar-se do recinto de qualquer prova ou do teste sem permissão;  
e) deixar de assinar lista de presença;  
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;  
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais (quando houver); 
i) não atender as determinações deste Edital;  
j) for surpreendido em comunicação com outro candidato;  
k) não devolver o Cartão de Respostas ao término das Provas, antes de sair da sala;  
l) ausentar-se do local da prova objetiva antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma;  
m) for surpreendido portando celular durante a realização das provas;  
n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou portando o 
celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do envelope 
fornecido pelo fiscal;  
o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma;  
p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer tipo de 
consulta;  
q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no item 7.8 “a”. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, sendo publicados no Diario Oficial do Município de Floresta e  endereço 
eletrônico: www.eplconcursos.com.br .  
17.2. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão realizadas somente através de 
publicação no Órgão Oficial do Município de Floresta que é o Diario Oficial e informativo na Internet, no endereço 
eletrônico www.floresta.pr.gov.br.  
17.3. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação com outras pessoas, 
verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, impressos ou 
similares e equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, estará automaticamente eliminado deste Concurso 
Público. 
17.4. No dia da realização da Prova Objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou critérios de avaliação e de 
classificação. 
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17.5. A nomeação no presente Concurso Público seguirá a ordem rigorosa de classificação, não assegurando ao 
candidato aprovado o direito de ingresso automático no Serviço, ficando a concretização do ato de nomeação 
condicionada às observâncias das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência ,. 
17.6. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço perante a Secretaria de Adminitração, do 
Município de Floresta, sendo considerada como recebida a correspondência remetida para o endereço fornecido, 
constante dos dados informados no ato da inscrição, mesmo que devolvido pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telegráfos – ECT. 
17.7. As certidões de aprovação e classificação dos candidatos do presente Concurso Público somente serão 
fornecidas durante o período de vigência do mesmo, através de requerimento e pagamento de taxa efetivados no 
protocolo geral ,. 
16.8. As datas do cronograma poderão ser alteradas por motivo de força maior.  
17.9. Fica a critério de cada candidato(a) a escolha das bibliografias a ser utilizada tendo por base o conteúdo 
programático descrito neste edital. 
17.10. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso, nomeada pelo 
Decreto  n° 024/2020. 
17.11. Dos anexos: 
Anexo I – Conteúdo Programático das Provas; 
Anexo II – Descrição dos Cargos; 
Anexo III – Requerimento Pessoa com Deficiência; 
Anexo IV – Tabela prova prática motorista; 
Anexo V – Tabela prova prática operador de máquinas; 
Anexo VI – Cronograma Previsto. 

 
 

Floresta, Estado do Paraná, em 04 de março de 2020. 
 
 
Ademir Luiz Maciel  
Prefeito 
 
Comissão Organizadora: 
 
Andressa Carina Marcola Casado Pastorelli 
Presidente da Comissão     
 
Fabricia Cristina Iori Luchezi Campagnoli  
Secretário 
 
Natalia Tamara Santos Oliveira  
Membro 
 
Vagner Valter Sanches  
Membro 
 
Wanda da Conceição Martins  
Membro  
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS  
PROGAMA DE PROVA  

 
1. MATÉRIA COMUM AOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO OU SUPERIOR DO QUADRO GERAL 
A. LÍNGUA PORTUGUESA: Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos literários 
e não literários – descrição, narração, dissertação, etc. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, 
dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento 
tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase, uso do 
acento indicativo de crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – 
raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, 
composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, 
artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, etc. Uso morfossintático dos 
pronomes. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. 
Sintaxe de regência: nominal e verbal. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e 
acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, 
adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas, 
etc. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto 
de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e 
particípio.  
B. MATEMÁTICA: Números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; progressão 
aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. 
Medidas de área; medidas de volume; medidas de informática; medidas de energia; trigonometria. Função afim; 
função quadrática; função polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. 
Geometria plana; geometria espacial. Analise combinatória; estudo das probabilidades; estatística; matemática 
financeira. 
C. CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, 
política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter‐relações relacionados ao país e ao município de Floresta – PR.  
 
2. MATÉRIA COMUM AOS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO 
A. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Sinônimos e Antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia oficial. Acentuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos: regulares, irregulares 
e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência. 
B. MATEMÁTCA: As quatro operações. Noções de dúzia. Unidade, Dezena, Centena e Milhar. Arroba. Resolução 
de Problemas.  Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e de capacidade.  
C. CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, 
política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter‐relações relacionados ao país e ao município de Floresta – PR.  
 
3. MATÉRIA ESPECIFICA POR CARGO 
A. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional. 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Ética Profissional. Medidas preventivas contra infecção: assepsia, 
antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. Procedimentos Técnicos: verificação de sinais vitais, peso e 
mensuração. Imunizações: tipo, doses e via de administração. Calendário Vacinal. Conservação de vacinas e soros 
(Cadeia de frio). Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. Disfunções Respiratórias. Disfunções 
Cardiorrespiratórias (hipertensão arterial, arritmias cardíacas, angina, infarto agudo do miocárdio, edema agudo de 
pulmão). Diabetes Mellitus. Cuidados de enfermagem no pré-operatório, trans-operatório e pós-operatório. 
Humanização da Assistência de Enfermagem. Atendimento de Emergência (atendimento inicial, parada 
cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, choques, traumatismos). Nutrição nos 
diferentes ciclos da vida. Planejamento Familiar. Assistência de enfermagem no pré-natal. Assistência de 
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enfermagem em situações obstétricas de risco. Parto e nascimento humanizado. Puerpério. Amamentação.  
Assistência de enfermagem nos cuidados ao recém-nascido. Doenças Sexualmente Transmissíveis/AIDS. 
Assistência ao paciente sob os aspectos preventivos, curativo e de reabilitação. Assistência de Enfermagem em 
Unidade de Terapia Intensiva. Central de Material e Esterilização (CME). Saúde Mental. Educação em Saúde. 
 
B. EDUCADOR INFANTIL E PROFESSOR: LDB - Lei de Diretrizes e Bases (Lei n° 9.394, de 20 de Dezembro de 
1996) e suas emendas. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações que Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e lei nº 10.639-2003 História e Cultura Afro Brasileira e Africana. Lei 320/2011, 519/2018 e 420/2015 
- Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Publico Municipal de Santa Maria do Oeste, BNCC, tendências 
pedagógicas (pensadores em educação) as Concepções de Educação e suas Repercussões na Organização do 
Trabalho Escolar: Avaliação da aprendizagem; Relação professor – aluno – conhecimento – afetividade (Wallon); 
Competência e compromisso do educador; O trabalho com o conhecimento escolar – interdisciplinaridade – 
transposição didática; Concepções de currículo: teorias críticas e pós-críticas; Planejamento; A Escola: A função 
social da escola; A relação escola/comunidade; Desenvolvimento e Aprendizagem: Concepções de Aprendizagem; 
Construção das estruturas cognitivas – as contribuições de Piaget; Desenvolvimento das funções psíquicas 
superiores – as contribuições de Vygotsky; Princípios Metodológicos: Alfabetização: concepções epistemológicas; Os 
processos construtivos da leitura e da escrita; A produção de textos como prática social; Aspectos metodológicos da 
alfabetização; Avaliação da aprendizagem no processo de alfabetização; Encaminhamento metodológico das áreas 
do conhecimento. 
 
C. ENFERMEIRO: Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-
SUS de 2002; Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle 
de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à 
Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O ambiente 
de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em 
situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, 
imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em 
Centro Cirúrgico e em Central de Material; Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à 
saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período neonatal; Saúde da Criança e do 
Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e 
curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, 
Administração e Validade). CCIH. 
 
D. FARMACEUTICO: Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos, aquisição, 
produção, padronização, controle de estoque e conservação de medicamentos. Armazenamento: boas práticas de 
armazenamento de medicamentos, distribuição de medicamentos e controle de consumo. Logística de abastecimento 
da farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo, informação sobre medicamentos, comissões 
hospitalares, informática aplicada à farmácia. Controle de infecção hospitalar e farmacovigilância. Fiscalização 
sanitária, na área de medicamentos e estabelecimentos. Farmacotécnica: definição e objetivos da farmacotécnica, 
conceitos básicos em farmacotécnica, classificação dos medicamentos, vias de administração, conservação, 
dispensação e acondicionamento de medicamentos. Pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Fórmulas 
farmacêuticas. Farmacologia geral: princípios gerais de farmacocinética. Princípios gerais de farmacodinâmica. 
Interações medicamentosas. Efeitos adversos. Controle de qualidade de medicamentos e insumos farmacêuticos. 
Análises clínicas: Análise bromatológica, fabricação e manipulação de alimentos para resguardo da saúde pública. 
Análise clínica de exsudados e transudatos humanos como urina, sangue, saliva e demais secreções para fins de 
diagnóstico. Conceitos: atenção farmacêutica, assistência farmacêutica, medicamentos genéricos, medicamentos 
similares, medicamentos análogos, medicamentos essenciais. RENAME. Comissão de farmácia e terapêutica. 
Comissão de controle de infecção hospitalar. Farmacoeconomia e Farmacovigilância. Código de Ética Profissional. 
Lei nº 5.991/73. Lei nº 6.360/76. 
 
E. MOTORISTA: Código de Trânsito Brasileiro - Lei Nº 9.503, de 23.09.1997 e suas alterações. Resoluções em vigor 
do CONTRAN-DENATRAN. Norma Regulamentadora NR 6. Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 
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F. OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS E TRATORISTA: Tipos e gerações dos tratores; Normas de segurança 
na manutenção e operação de máquinas agrícolas; Simbologia universal para maquinas agrícolas; Instrumentos do 
painel, comandos dos tratores e metrologia; Funcionamento de motores agrícolas e seus componentes; Sistema de 
alimentação de ar do trator; Sistema de arrefecimento do motor do trator agrícola; Sistema de alimentação de 
combustível do trator agrícola; Sistema de lubrificação do motor de tratores agrícolas; Sistema elétrico do trator; 
Manutenções e acoplamentos de implementos no trator; Tecnologias empregadas em Agricultura de Precisão e sua 
utilização na cultura; Implementos agrícolas: grades e arados, semeadoras e plantadeiras, cultivador, pulverizadores, 
subsolador, carreta, guincho, plaina e picadores de forragens; Norma Regulamentadora NR 6; Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI. 
 
G. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO E FEMININO: Ética e Cidadania: direitos e deveres do 
profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de 
acidentes, e de organização e disciplina geral no trabalho. Norma Regulamentadora NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI. 

 
H. RECEPCIONISTA: Atuação no momento de atender ao telefone: voz, interesse, calma e sigilo. Ética profissional. 
Habilidades em operar equipamentos telefônicos e outros dispositivos nas comunicações internas, locais e 
interurbanas. Sistema Central do PABX. Habilidades na consulta às listas telefônicas ou agendas. Conhecimento de 
agendamento. Habilidades na comunicação: fraseologias adequadas. Cuidados com os equipamentos. Qualidade no 
atendimento ao cliente. Informática: navegação em internet, word, excel, hardware, software e redes sociais. 
 
I. ELETRICISTA: Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral no trabalho. Norma 
Regulamentadora NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI. Montagens elétricas, manutenção corretiva em 
instalação elétrica. Materiais e instrumentos utilizados na atividade. Confecção de instalações elétricas em prédios 
públicos. Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades. Leitura de desenhos e esquemas de circuitos 
elétricos. Limpeza e lubrificação de chaves compensadoras, substituição e ajuste de peças defeituosas.  
 
J. VIGIA: LEI Nº 7.102, de 20 de junho de 1983, Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, 
estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância 
e de transporte de valores, e dá outras providências. Norma Regulamentadora NR 6. Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI.  

 
 
 

4. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS E PESO DAS QUESTÕES 

Matéria Quantidade Peso Total 

Língua Portuguesa 7 4,00 28,00 

Matemática   5 4,00 20,00 

Conhecimentos Gerais 6 4,00 24,00 

Conhecimento Especifico  7 4,00 28,00 

 Total 100 
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ANEXO II 

 
1. Descrição das atribuições dos cargos: 

 
A. Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino: Atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades 

definidas, montando e desmontando andaimes, transportando e misturando materiais de construção civil, 
conservação de estradas, auxiliando em serviços de sinalização, preparando solos para plantio, etc.; 
executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos; executar atividades de 
capinação e retirada de mato; transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e 
descarregando veículos; executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de 
mudas, limpeza de pátios e outros; preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a 
cultura e plantação de flores, árvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos; aparar grama, limpar e 
conservar os jardins; aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar 
pragas e moléstias; cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos primários; 
executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico; realizar todos os tipos de movimentação de 
móveis, equipamentos e outros elementos; escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar 
terras; efetuar a limpeza de galerias e boca de lobo; executar atividades referente a captura de animais, 
encaminhando aos locais predeterminado; executar tarefas inerentes ao serviço de copa como preparo de 
lanches, refeições, café, chá e outros; servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo a 
limpeza e arrumação; lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizado na cozinha; executar serviços 
de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, providenciando produtos e materiais 
necessários para manter as condições de conservação e higiene; verificar a existência de material de 
limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de 
reposição; executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina ou o ferro de 
passar conforme sua especificação; executar as atividades em conformidade com o planejamento definido 
pelo setor competente como serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas estabelecidas; 
executar outras tarefas correlatas. 
 

B. Auxiliar de Serviços Gerais -Feminino: Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais 
logradouros públicos; executar serviços de jardinagem, cultivo de hortas, viveiros de mudas, limpeza de 
pátios e outros; preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e plantação 
de flores, árvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos; aparar grama, limpar e conservar os jardins; cultivar 
e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos primários; executar tarefas manuais e 
rotineiras que exigem esforço físico; realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e 
outros elementos; escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; executar tarefas 
inerentes ao serviço de copa como preparo de lanches, refeições, café, chá e outros; servir as pessoas e 
conservar limpo o local de trabalho procedendo a limpeza e arrumação; lavar copos, xícaras, coador e 
demais utensílios utilizado na cozinha; executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em 
repartições municipais, providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de 
conservação e higiene; verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu 
trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição; executar serviços de lavagem, 
secagem e passar as roupas operando a máquina ou o ferro de passar conforme sua especificação;executar 
as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor competente como serviços de 
berçário, alimentação especificada conforme dietas estabelecidas; executar outras tarefas correlatas. 
 

C. Educador Infantil: Atuar em atividades de educação infantil; Participar na elaboração da proposta pedagógica 
da instituição educacional; Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a 
proposta pedagógica da instituição educacional; Executar atividades baseadas no conhecimento científico 
acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na proposta político-pedagógico; Organizar 
tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; Desenvolver 
atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; Assegurar que a 
criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso 
atendidas de forma adequada; Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o 
acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; Executar suas atividades pautando-se no respeito a 
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dignidade, aos direitos e as especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, 
culturais, étnicos, religiosas, sem discriminação alguma; Colaborar e participar de atividades que envolvam a 
comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil; Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva 
do projeto político-pedagógico; Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração 
Municipal; Refletir e avaliar sua prática profissional buscando aperfeiçoá-la; Incumbir-se das demais tarefas 
indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição. 
 

D. Eletricista: Executar tarefas inerentes aos serviços de manutenção elétrica dos prédios e logradouros públicos 
municipais. Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras 
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material necessário; colocar e fixar 
quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas para 
estruturar a parte geral da instalação elétrica; fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, 
tomadas, fios, painéis e interruptores; fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, 
extratores, adaptadores, solda e outros recursos; executar o corte, a dobra e a instalação de eletrodutos 
puxadores e a instalação dos cabos elétricos, utilizando puxadores de aço, grampos e dispositivos de 
fixação, para dar prosseguimento à montagem; ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando 
alicates, chaves apropriadas, conectores e material isolante, para completar a tarefa de instalação; substituir 
ou reparar refletores e antenas; reparar a rede elétrica interna, consertando ou substituindo peças ou 
conjuntos; testar a instalação, fazendo-a funcionar para comprovar a exatidão do trabalho executado; 
executar trabalhos em rede telefônica; executar atividades de implantação de tubulações, cabeações e 
ligações para novos semáforos; executar atividades de implantação de tubulações, cabeações para ligações 
de controladores de velocidade (pardais); efetuar a manutenção de semáforos mecânicos; efetuar vistoria e 
troca de lâmpadas de semáforos; efetuar vistoria e manutenção de cancelas de passagens de nível; executar 
outras tarefas correlatas.  
  

E. Enfermeiro: Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. Planejar, organizar, coordenar, executar e 
avaliar serviço de assistência de enfermagem na unidade; realizar procedimento de enfermagem como: 
vacina, curativo, esterilização, nebulização, pré consulta, pós consulta, administração de medicamentos 
conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e 
em rotina aprovada pela instituição de saúde, visita domiciliar, coleta de material para exame de sangue, 
consulta de enfermagem, sondagem nasogástrica, sondagem vesical; manter cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 
decisões imediatas; participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos assistenciais de 
saúde, compondo equipe de planejamento a nível central e local; participar da prevenção e controle 
sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial inclusive como membro de comissões; participar na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, nos programas de vigilância epidemiológica; 
participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participar em programas e atividades de educação 
sanitária visando e melhoria de saúde do indivíduo, família e comunidade; participar em programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
participar na operacionalização do sistema de referência e contra-referência no paciente nos diferentes níveis 
de atenção à saúde; realizar supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de enfermagem; participar 
na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em consonância com as demais áreas; participar 
na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causadas aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem; efetuar pesquisas relacionadas à área de enfermagem, 
Visando;Contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde;prever, prover e controlar o 
material da unidade de saúde; supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada 
sob controle médico, preparação de campo operatório, esterilização de material de enfermagem; planejar e 
executar ações de vigilância epideomiológica, em conjunto com a Seção de Edipemiologia, visando o 
controle de doenças de notificação obrigatória, morbi-mortalidade, natalidade por área de abrangência da U 
B S; coordenar e supervisionar as ações relacionadas a imunobiológicos, em consonância com as normas 
estabelecida, pelo PNI Ministério da Saúde; participar da equipe da vigilância sanitária, efetuando inspeções 
de estabelecimentos de saúde; participar da equipe de controle e avaliação das ações e serviços de saúde, 
efetuando auditoria de enfermagem; implantar, executar e acompanhar a imunização dos servidores; 
inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a saúde e segurança do trabalho, delimitando áreas 
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de insalubridade e periculosidade;analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas 
preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos; participar no programa de acidente profissional 
com material biológico; elaborar material didático, ministrar palestras e treinamentos relacionados à saúde, 
para os diversos setores do Município; coordenar a equipe multiprofissional nas ações de controle de 
infecção hospitalar;identificar os principais problemas veiculados por produtos e serviços de interesse a 
saúde; executar ações de controle higiênico-sanitário em hospitais, consultórios médicos e odontológicos, 
ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva,quimioterapia e de radiações 
ionizantes;realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e odontológicos para atendimento ao 
SUS; orientar hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-sanitários vigentes, no que tange ao 
controle de infecção hospitalar; executar ações de orientação para prevenção de infecções nos 
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde; validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, 
ambulatórios, consultórios e clínicas médicas e odontológicas, centros de saúde, clínicas de terapia renal 
substitutiva,quimioterapia e de radiações ionizantes;dar orientação de educação sanitária para profissionais 
de creches, escolas, hospitais, salões de beleza, clínicas médicas e odontológicas, casas de massagem, 
clínicas de fisioterapia, e outros prestadores de serviço de saúde; orientar os profissionais de saúde em 
relação ao cumprimento de normas e legislação sanitária; realizar vistorias nos estabelecimentos prestadores 
de serviços de saúde, para atendimento à reclamações e denúncias de deficiências das condições higiênico-
sanitárias do local, tomando as providências cabíveis; auxiliar na execução de rotinas de serviços da seção 
de vigilância sanitária de medicamentos e produtos; executar outras tarefas correlatas. 
 

F. Farmacêutico: Realizar tarefas inerentes à área de farmácia. Analisar produtos farmacêuticos em fase de 
elaboração e seus insumos, efetuando controle de qualidade físico, químico e biológico dos mesmos, 
valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas pré-estabelecidas; opinar na 
compra de matérias-primas para fabricação de produtos farmacêuticos e na compra de medicamentos, 
materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas; efetuar o controle de entorpecentes e 
produtos equiparados, anotando em mapas, guias, livros, segundo receituários devidamente preenchidos 
para atender dispositivos legais; opinar na compra de matérias-primas para a fabricação de produtos 
farmacêuticos e na compra de medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações 
técnicas; realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos; efetuar e/ou coordenar 
pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas adotadas, orientando e 
controlando as atividades de equipes auxiliares; realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, 
utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias primas; efetuar o controle de 
estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, rótulos, etc.; efetuar relatórios e mapas 
sempre que necessário; participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o 
aprimoramento dos serviços; elaborar rotinas específicas para cada serviço; supervisionar e orientar os 
serviços executados pelos auxiliares; promover treinamentos sempre que necessários; realizar trabalhos de 
manipulação e distribuição de medicamentos; executar outras tarefas correlatas. 
 

G. Motorista D: Conduzir veículo motorizado utilizado em transporte de carga, ou conduzir veículo utilizado no 
transporte de passageiros dentro dos limites de lotação estabelecido pela legislação em vigor. Conduzir 
veículo motorizado, obedecendo à sinalização e aos limites de velocidade indicadas; vistoriar o veículo 
diariamente, antes e após sua utilização; manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando 
pela sua conservação, providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, 
observando níveis de água e de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos 
pneus, limpeza, checagem do sistema elétrico, etc.; efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, 
após o transporte de pacientes; comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades observadas no 
veículo, não transitando com o mesmo sem que elas sejam sanadas; fazer pequenos reparos de emergência, 
preservadas as condições de segurança do veículo; transportar pessoas, materiais, correspondências e 
equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, 
no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; operar, eventualmente, rádio transceptor; 
auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de 
oxigênio, macas, etc.; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo as 
normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas 
transportadas, itinerários percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter a boa organização e 
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controle; recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas. 
 

H. Operador de Máquinas Pesadas: Operar veículos motorizados especiais de grande porte, como: 
motoniveladora, trator de esteira, pá carregadeira, retroescavadeira e outros. Operar máquinas e 
equipamentos pesados, providos ou não de implementos, para realização de terraplanagem, aterros, 
nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de 
terrenos e taludes, remoção e compactação de terra, cultivo de solos e outros; conduzir e manobrar a 
máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme 
as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para carregar e descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais similares; efetuar a remoção de terras ou outros materiais, empilhando-os em caminhões para 
serem transportados; relatar em impresso próprio, os serviços executados pela máquina, para efeitos de 
controle; abastecer os dispositivos da máquina com produtos ou outras substâncias para distribuição no solo 
durante as operações; controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo do 
serviço, bem como para a manutenção adequada da máquina; zelar pela conservação da máquina, 
informando quando detectar falhas e solicitando sua manutenção; efetuar o abastecimento da máquina, 
lubrificando-a e executando pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento durante a execução 
do serviço; executar outras tarefas correlatas. 
 

I. Professor: Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de ensino em 
que atuar; Elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do estabelecimento onde atua e 
trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta pedagógica do estabelecimento de Ensino, 
com os princípios norteadores das políticas educacionais do município, da SEED e com a legislação vigente 
para a Educação Nacional; Realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as 
especificidades dos alunos; Conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas dos 
saberes e atividades escolares; Realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de 
apreensão do conhecimento dos alunos; Intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens 
e/ou dificuldades; Assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de 
capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente de 
estudo, pesquisa e produção; Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem 
o trabalho pedagógico; Organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem 
intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-aprendizagem e 
situações conflituosas; Preencher Livro de Registro de Classe de acordo com as orientações da 
mantenedora; Utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares. Procurar identificar 
e respeitar as diferenças entre os alunos; Conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como 
instrumentos de apoio pedagógico;  
Exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; Conduzir os procedimentos em 
sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter capacidade para mediar situações de conflito; 
Desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, favorecendo a atitude 
dialógica; Adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e expressar 
juízos sobre temas, conceitos, posições e situações, Expressar-se por meio de várias linguagens, visando o 
enriquecimento e a inteligibilidade de suas aulas, bem como dos materiais produzidos para apoio 
pedagógico; Expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara; Desenvolver 
as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e especificidades dos educandos; Obedecer 
aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na 
Legislação Municipal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, e demonstrar, em situações práticas, as 
atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência de estímulos visuais, auditivos e motores; 
Trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua disciplina; Participar e/ou 
colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar. Ensinar os 
educandos: cantar músicas; criar espaços para brincadeiras; brincar com os educandos; contar histórias; 
dramatizar histórias e músicas; desenvolver diferentes atividades artísticas; modelar massas e argila; colar e 
recortar materiais; desenhar; pintar, escrever letras e números. Mediar à apropriação do conhecimento: 
conversar com os educandos (rodas de conversas); estabelecer regras: limites e possibilidades para os 
educandos dentro do espaço escolar; apresentar as regras da Unidade Escolar e do Centro; elaborar e 
executar atividades com a psicomotricidade, com vistas ao desenvolvimento da capacidade motora do 
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educando; planejar e executar atividades que possibilitem o desenvolvimento da afetividade, autoestima e 
confiança; planejar e executar atividades que possibilitem o desenvolvimento intelectual: pensamento e 
linguagem; trabalhar potencialidades e dificuldades dos educandos; explicar adequadamente as atividades 
propostas; orientar a execução de atividades artísticas; planejar e orientar a execução de atividades com 
jogos e/ou brincadeiras e brinquedos; orientar a execução de atividades de desenho e pinturas; orientar o 
manuseio de materiais: lápis, borracha, tesoura, tintas...; ler textos literários: narrativos e poemas/poesias; 
elaborar histórias com os educandos, fazendo o papel de escriba; mostrar filmes, fazendo os comentários 
adequados; organizar e administrar uma biblioteca circulante; e elaborar e executar diferentes atividades com 
textos informativos. Cuidar dos Educandos: observar o estado geral dos educandos: higiene e saúde; ensinar 
hábitos de higiene pessoal; incentivar os educandos a alimentar-se na escola; supervisionar as refeições; 
supervisionar a entrada e saída dos educandos; supervisionar atividades recreativas; acompanhar os 
educandos em eventos extracurriculares; observar a higiene dos brinquedos; acompanhar os educandos em 
atividades extraclasses. Elaborar Projetos Pedagógicos: analisar a necessidade do que ensinar aos 
educandos;pesquisar com antecedência sobre o conteúdo a ser ensinado; discutir o Projeto com a Direção e 
Coordenação Pedagógica dos Centros/Escola; determinar parâmetros para o Projeto; organizar os materiais 
e recursos disponíveis à execução do Projeto; definir as atividades pedagógicas; especificar o processo de 
ensino e de aprendizagem; elaborar cronograma; apresentar, executar o Projeto junto aos educandos. 
Planejar ações didáticas: definir objetivos da ação didática, dos conteúdos pedagógicos das áreas de 
conhecimento, das estratégias de trabalho e dos instrumentos de avaliação; planejar as dinâmicas das aulas; 
selecionar material didático; criar jogos e brincadeiras; visitar locais para eventos extracurriculares; selecionar 
eventos e atividades extracurriculares. Avaliar o desempenho dos educandos: observar as relações 
interpessoais: a socialização e a aprendizagem, a expressão da linguagem e a organização do pensamento, 
analisar a integração das funções motrizes e mentais, a organização do raciocínio lógico; corrigir atividades; 
retomar com os conteúdos quando os objetivos não forem alcançados; avaliar o processo de aprendizagem 
dos educandos e de ensino desenvolvido. Preparar material pedagógico: solicitar material pedagógico com 
antecedência; confeccionar material. Organizar o trabalho: organizar espaços em geral, a sala de aula, o 
material pedagógico, as pastas de atividades dos educandos, os eventos curriculares no Centro/Escola e em 
outros espaços, os eventos extracurriculares; conferir cadastro dos educandos; tomar conhecimento do 
calendário escolar. Comunicar-se: reunir-se com a Coordenação, Orientação e Direção para tratar de 
assuntos pertinentes ao trabalho; participar de reuniões com demais profissionais dos Centros/Escolas; 
apresentar e discutir o plano de aula com a Coordenação Pedagógica, Orientação e Direção; manter o diário 
de classe atualizado; discutir resultados de Projetos executados; preencher fichas de avaliação; elaborar 
relatórios; encaminhar educandos para outros profissionais. Demonstrar competências pessoais: participar 
da Associação de Pais, Mestres e Funcionários, de Conselhos; estabelecer vínculos com os educandos e a 
Escola; demonstrar criatividade, paciência, senso de organização, afetividade, versatilidade, sensibilidade, 
autocontrole e capacidade de observação; atualizar-se; contornar situações adversas; trabalhar em equipe; 
interagir com a comunidade; participar de eventos de qualificação profissional; servir como referencial de 
conduta; demonstrar capacidade de observação; assegurar no âmbito escolar a não ocorrência de 
tratamento discriminatório de cor, sexo, religião e classe social; Desempenhar outras tarefas afins. 
 

J. Recepcionista: Receber, informar encaminhar o público aos órgãos competentes, solucionando pequenos 
problemas; atender chamadas telefônicas, prestando informações e anotando recados; registrar as visitas e 
os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários; 
afixar avisos, editais e outros informes de interesse público; receber encaminhar sugestões e reclamações 
das pessoas que atender; digitar ou datilografar expedientes simples; agendar o expediente, bem como, 
executar o atendimento ao gabinete do órgão correspondente; executar outras tarefas correlatas. 
 

K. Técnico em Enfermagem: Executar tarefas relacionadas com os serviços de enfermagem, sob supervisão do 
Enfermeiro; executar ações de enfermagem ambulatorial ou hospitalar, atuando na recepção, triagem e 
acompanhamento de alta a pacientes, segundo critérios estabelecidos; preparar o paciente para consultas 
médicas, exames e tratamentos prescritos; orientar os pacientes na pós consulta, quando ao cumprimento 
das prescrições de enfermagem e médicos; executar atividades básicas de saúde, tais como: pré-consulta, 
pós-consulta, inaloterapia, curativos, visitas domiciliares, administração de medicamentos por via oral ou 
parenteral, conservação e aplicação de vacinas, aplicação de teste de reação imunológica, coleta de material 
para exames laboratoriais e desinfecção e esterilização de materiais; controlar sinais vitais, verificando a 
temperatura, pulso e respiração e pressão arterial; efetuar a esterilização de material e instrumental em uso; 
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registrar ocorrências relativas ao paciente; comunicar ao médico ou enfermeiro-chefe as ocorrências do 
estado do paciente, havidas na ausência do médico; participar das ações de vigilância epidemiológica, 
coletando e remetendo notificações, efetuando bloqueios, auxiliando na investigação e no controle de 
pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; participar das atividades de educação e saúde, 
integrando equipes de programação e de ações assistências de enfermagem ou de equipes de programação 
e de ações assistenciais de enfermagem ou de equipes de trabalho pertinentes, sob supervisão do 
enfermeiro; controlar faltosos, organizando cadastro, visitando residências e conscientizando pacientes e 
comunicando-os dos riscos da descontinuidade e da necessidade de sequencia do tratamento; controlar 
medicamentos e vacinas, efetuando levantamento de necessidade, verificando condicionamento, solicitando 
suprimento, acompanhamento a distribuição, conforme prescrição médica e elaborando relatórios de 
consumo; preencher relatórios de atividades, lançando dados de produção e registrando tarefas executadas 
para controle de atendimento; receber o plantão, ouvindo e informando sobre a evolução do serviço e do 
estado do paciente; recepcionar o paciente, preenchendo dados pessoais no prontuário, verificando sinais 
vitais e encaminhando-o para consulta; coletar e preparar material para exame de laboratório, obedecendo 
determinação superior; efetuar higiene pessoal de pacientes, executando os demais procedimentos 
necessários à manutenção do asseio individual; efetuar higiene de ambientes, desinfetando locais, 
organização de armários, arrumação de leitos e recolhendo roupas utilizadas; auxiliar na vigilância dos 
pacientes, atendendo chamadas de campainhas, bem como, acompanhar e auxiliar na movimentação, 
deambulação e transporte; manter organizado o setor de trabalho, procedendo a limpeza, assepsia de 
instrumentos e equipamentos; auxiliar na prestação dos serviços da unidade de enfermagem, lançando 
dados em formulários apropriados, mantendo controle e requisitando medicamentos e materiais necessários 
ao superior; colaborar na elaboração de relatórios, escalas de serviços; executar outras tarefas correlatas. 
 

L. Tratorista: Operar máquinas agrícolas, tratores e equipamentos móveis. Operar guinchos, guindastes, 
máquinas de limpeza de esgoto, máquinas agrícolas, tratores e outros para serviço de carregamento e 
descarregamento de material, roçadas de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins; regular o peso e a 
bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão para a acoplagem dos implementos; engatar as peças 
ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo para a execução dos serviços a que se destina; 
fazer a manutenção dos equipamentos e implementos utilizados, abastecendo o veículo, limpando e 
lubrificando seus componentes, para conservá-los em condições de uso; verificar periodicamente, nível de 
óleo, água de bateria, água do radiador, calibragem de pneus, sistemas elétricos e de freio, comunicando ao 
departamento competente as irregularidades verificadas; conduzir o equipamento em velocidade compatível 
com o local e em obediência às normas de trânsito vigentes; efetuar pequenos reparos, utilizando as 
ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários; anotar dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências; recolher o equipamento ao pátio ao final de cada jornada de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 
 

M. Vigia: Exercer a vigilância em logradouros públicos e controlar a entrada de pessoas, veículos e materiais 
em repartições municipais; Exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e 
inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades; executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, 
portões e outras viam de acesso estão fechadas corretamente e constatando irregularidade, tomar as 
providências necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos; controlar a entrada e saída de pessoas, 
veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua vigilância, efetuando os devidos registros, verificando 
quando necessário, a autorização de ingresso; investigar quaisquer condições anormais que tenha 
observado; responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão, anotando 
recados; comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando 
necessário, no exercício de suas funções, fora do expediente normal de trabalho; zelar pelo prédio e suas 
instalações (pátios, jardins, cercas, muros, portões, sistema de iluminação, etc.); atender o público, 
fornecendo informações e encaminhando aos órgãos competentes; recolher e guardar objetos deixados 
pelos usuários; efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de serviços, efetuando 
também a ronda eletrônica; executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2020 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA 
 

Local, ____________________ de ________ de ______. 
 
Requerimento 
À Comissão do Concurso Público  
Objeto: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO VISANDO PARTICIPAR NO SISTEMA DE COTAS 
 
1.______________________________________________________, Doc. Identidade: _____________________                                  
                       (Nome completo do requerente) 
 
Candidato ao cargo de: _____________________________________________________________ 
    
2. Venho requerer de V. S.ª condições especiais para realizar a prova, por ser portador de deficiência, conforme as 
informações prestadas neste requerimento e comprovadas com Laudo Médico anexo. 
3. Apresentar juntamente com este Requerimento, nos moldes do Edital de abertura 001 os documentos abaixo 
elencados:  
a. Identidade do candidato; 
c. Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 
d. Laudo Médico. 
4. Preencha corretamente as informações que correspondam ao seu tipo de deficiência.  
Tipo de deficiência: 
(      ) 1. Visual; 
(      ) 2. Auditiva;  
(      ) 3. Física;  
(      ) 4. Outra Especificar: _______________________________________________________________________ 
 
Recursos necessários para fazer a prova: (      ) NÃO  - (      ) SIM, DESCREVA: ______________________ 
______________________________________________________________________________________________
_ 
 
5. É a primeira vez que requer. 
 

______________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 

 
Para Preenchimento da Comissão de Inscrição: 

(    ) Deferido o requerimento por atender a legislação aplicável.  
 
(       ) Indeferido o requerimento por 
_________________________________________________________________ 
 
_______/________/2020 

_______________________________________________ 
EPL – CONCURSOS 
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  ANEXO IV – Tabela Pontos Prova Prática Motorista 
 
Faltas ELIMINATÓRIAS      

001 - Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória           

002 - Avançar sobre o meio fio           

003 - Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no 
tempo estabelecido           

004 - Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo 
na vaga           

005 - Transitar em contramão de direção           

006 - Não completar a realização de todas as etapas do exame           

007 - Avançar a via preferencial;           

008 - Provocar acidente durante a realização do exame           

009 - Exceder a velocidade regulamentada para a via           

010 - Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima           

Faltas GRAVES - 7 Pontos      

101 - Desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito           

102 - Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção           

103 - Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal para onde se dirige o veículo , ou ainda quando o pedestre não haja 
concluído a travessia , mesmo que ocorra sinal verde para o veículo           

104 - Manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova 
ou parte dele           

105 - Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente           

106 - Não usar devidamente o cinto de segurança           

107 - Perder o controle da direção do veículo em movimento           

 108 - Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave           

Faltas MÉDIAS - 4 Pontos      

201 - Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão 
inteiramente livre           

202 - Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação, do veículo e do clima           

203 - Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova           

204 - Fazer conversão incorretamente           

205 - Usar buzina sem necessidade ou em local proibido           

206 - Desengrenar o veículo nos declives           

207 - Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias           

208 - Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens           

209 - Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro           

210 - Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso           

211 - Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média           

Faltas LEVES - 3 Pontos      

301 - Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado           

302 - Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor           

303 - Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores           

304 - Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento           

305 - Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo           

306 - Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada           

307 - Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro           

308 - Cometer qualquer outra infração de natureza leve           

1. Forma de pontuar: 
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a. O candidato perderá pontos conforme cometer as infrações. 
b. Aquele candidato que cometer faltas eliminatórias estará eliminado da prova e será desclassificado.  
c. O candidato iniciará a prova com 100 pontos. Conforme o candidato for cometendo faltas, essas faltas serão 
somadas e esse valor será reduzido de 100 pontos. 
d. Aquele candidato que após a redução da soma das faltas cometidas não atingir o mínimo de 60 (sessenta) pontos 
será considerado reprovado. 
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ANEXO V 
 

FORMA DE PONTUAÇÃO E APLICAÇÃO  
PROVA PRÁTICA OPERADOR DE MÁQUINA OU TRATORISTA 

ITENS AVALIADOS  
TEMPO 15 MINUTOS 

VERIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

OBTIDA 

Verificação de óleo do motor (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Verificação de água (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Verificação do nível de combustível (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Verificação das condições da máquina (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Regulou o Banco (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Uso do Cinto de Segurança (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Ligar a máquina em ponto morto (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Acionou a Embreagem e colocou 1º 
marcha (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0 

 

Não dirige com o pé na embreagem (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0  

Funcionamento do motor sem 
interrupção, sem justa causa e rotação 
do motor em trabalho 

(   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0 
 

Operou o Equipamento e desenvolveu as 
atividades solicitadas (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 45,0  (   ) 35,0  (   ) 0,0 

 

Desempenho da Função (Como o 
candidato se comportou operando a 
máquina) (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 25,0  (   ) 15,0  (   ) 0,0 

 

TOTAL DE PONTOS                                                                                    

100,0 TOTAL CANDIDATO 

 

 
1. Forma de pontuar: 
a. O candidato obterá sua pontuação total conforme os pontos obtidos em cada item de avalição.  
b. O candidato iniciará a prova com 0 (zero) pontos. Conforme o candidato for executando as tarefas poderá chegar 
a um total de 100 (cem) pontos. 
c. Aquele candidato que após soma dos pontos não atingir o mínimo de 50 (cinquenta) pontos será considerado 
INAPTO. 
d. O candidato que após a soma dos pontos atingir 50 (cinquenta) pontos ou mais será considerado APTO. 
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ANEXO VI 
CRONOGRAMA PREVISTO 

Descrição  Data 

Inscrições 05.03.2020 à 01.04.2020 

Isenção de Taxa de Inscrição  05 à 09.3.2020 

Publicação do Resultado do pedido de isenção de taxa 17.03.2020 

Recurso contra resultado do pedido de isenção de taxa 18 e 19.04.2020 

Publicação do Resultado dos recursos contra indeferimento do pedido de isenção 
de taxa (se houver) 

26.03.2020 

Último dia para pagamento do boleto  02.04.2020 

Homologação das Inscrições 
(Geral; Pessoa com Deficiência) 

14.04.2020 

Recurso contra o Indeferimento de Inscrição 15 e 16.04.2020 

Publicação do Resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições (se 
houver) 

24.04.2020 

Divulgação do Local de Prova Objetiva 24.04.2020 

Data da Prova Objetiva  03.05.2020 

Divulgação dos Gabaritos 04.05.2020 

Recurso Contra os Gabaritos 05 e 06.05.2020 

Publicação do resultado dos Recursos contra Gabarito (se houver) 13.05.2020 

Publicação do Resultado Preliminar Prova Objetiva 
(Geral; Pessoa com Deficiência) 

13.05.2020 

Recurso Contra Resultado Preliminar Prova Objetiva  14 e 15.05.2020 

Publicação do resultado dos Recursos – Resultado Preliminar Prova Objetiva (se 
houver) 

20.05.2020 

Convocação para realização da prova prática e apresentação da prova de títulos 20.05.2020 

Data da Prova Prática e Prova de Títulos 24.05.2020 

Publicação do Resultado Preliminar Prova Prática e Prova de Títulos 
(Geral; Pessoa com Deficiência) 

27.05.2020 

Recurso Contra Resultado Preliminar Prova Prática e Prova de Títulos 28 e 29.05.2020 

Publicação do resultado dos Recursos – Resultado Preliminar Prova Prática e Prova 
de Títulos (se houver) 

03.06.2020 

Publicação do Resultado Oficial dos Candidatos aprovados 
(Geral; Pessoa com Deficiência) 

03.06.2020 

Recurso do Resultado Oficial 04, 05, 08, 09 e 10.06.2020 

Publicação do Resultado dos Recursos Finais (se houver) 17.06.2020 

Publicação do Resultado Final 
(Geral; Pessoa com Deficiência) 

17.06.2020 

Homologação do Concurso Após transcorridos todos os prazos recursais *** 

 
Obs.: As datas no Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e 
divulgação prevista no Edital. 
 


